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PMI BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
RLM MA.RTINS OOSSAHTOS, 2222 
416221'7810:)1)1.(I'.) ÊXm:lclo: 1018 

DECRETO N°20, DE02 DE OUTUBRO DE 2018· LEI N.68 

02 07 ·00 SECRETAR!). DEEOI.JCAÇÃO E CUI. TIJRA 

320 13..392.0021.2021.IIIIIXI RN1ta\i<] tPrcm ... 1111 EYenlo&F-aCcmernoniliYD5ila -200.000,00 
3.S.90..39.00 OOTROS SEIMQOS DE TEROOROS-PESSOil. JURIOICA F.R. Glll;lot O 001 OC 
001 Roo.ms ~ms 
1 00 000 c;.n,1 

02 07 02 FlJNOO OE ~UT. E OES. DA EDUCAÇÃO IIASICA. FUNDBB 

330 1Ul1.0010.1:2011IIIOO Comir.am~ rooup.deunldadea- FIJNOE!I -11X1.COO,OO 
<1,4.90.$1.00 08RAS E ~STALAÇÕD F.R.Glvpo; O 110 0C 
110 Tr1~adcFU llES-COfflcltlllnlllcldc 
24() 000 FIJtIDE8 • OIA!ot 

333 12.311.0010.2:201.00IXI Rernunor, do Magi,tér,o,enoha flmamenlol.lllJII FUNDEB -l'iJ.000,00 
3.1 JOJl'l,.llO COlflR,\f,\ÇÃO Pal TEMPO DElERMJNAl>O F.llGNpot O 110 IX 
110 Trllltlõiitldat de FUNDES • COfflcltl tlnlllcldc 
m ooo FIJ E8 - Mlgls!ffto 

~ 12.Jell.ll035.=oooJ R"'1t11.do nmJidrl<Mn,i,o ilia- FUNDES -.400.000,00 
3.1.90.11.llO VcffCIMEITTCIS E VANTAGENS FIMS • PESSOAi. OIVIL F.llGNpot O 110 IX 
110 Trl~tdc FU CES ·conrole Ul\lllcldc 
m ooo FUN E8 - Mlglalério 

02 08 ·00 FlJNOO MUNICIPAl 00 MEIO N,IBIENTE 

18.5Q.OOUl.2015.00IXI 
4, ◄.90.$1 .00 
1MO 
115 000 

lrMl&ll"""'h> em AQÕes de Pmemçào m - Amlienbl 
08RAS E ~STALAÇOES 
OWI& mwllQOa d• nmfir­
R""-""" """111olbs 

02 10 ·DO SE.CRETAAI). DEAÇÃO SOCIAL 

-405 08.2A,1Jl0332CM7.00IXI ,l,uiclo I E!lull1ml9 0.~nll!o 
3.S.90.1&.00 AUXILIO FINAHCElRO A ESTIJMmãS 
001 R-<Xfl~ 
100 000 O.l'll 

02 10 OI FlJNOO MUNICIP-'l DHÇÃO SOCW. 

-1 00.000,00 
F.R.Gllçlot O Ml CX: 

-150.000,00 
F.R. Glllpo; O 001 OC 

4<IO 08.2AJ.0000.214i_OOIXI Ml"'1.lln•l'lo• Se!v. 1111 Follllecimomode lllnctAo6 •2!i.DOO,OO 
3.S.90.30.00 MATERW.DECONSUMO F.R.Gnlpo( O 311 IX 
311 Tn1111lirincil 1111 Reourwo■ m Flllllo ft111:ionllllllAllilllinci,.Socill - FN 
400 000 ~ Soclol 

08.2M.0033.21SI.OOIXI 
;u .oo.1a.oo 

Mlrwnç6oda6llffl1\Dldi> ■-ncà aodal-CRAS -3:1 .000,00 
Cl8RIGAÇW PAlROfWS F.R. GNpot O 311 IX 

311 Trlnslillllncil do Reourw:,; m F'lllllo ftaciol\lldi-nci, Sóclal -FN 
400 000 --· 

DECRETO N" 20, DE 02 DE OUTUBRO DE 201B • LEI Ni.68 

02 10 OI FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

O!l.2M.Jl033.2200_000J 1...-- • Molloria Hlbboloml com d~ cio mat.11 .SX>-000.00 
Uli0.30.00 W.TEJRW. DE CONSUMO F.R Grupo: O 001 CX: 
001 R-• Ofdiiarbs 
«)0000 ANll'6áSOC4ll 

02 11 00 SECRET.wA DE fiWINÇ,',S 

<lgff 04.123J)C29.20&1.0000 M; _..,.odontMdldndogulào tr,1110110 
:Uli0.35.00 SelVIÇOS OE CONSULTORIA 
1111 Reano1 ClrdiNrb■ 
100 ·DOO Gffll 

Anulação (. )· 

luti go 3o.- E•te decreto ente a em v goc ua dota d• " " " publicação . 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 02 de outubro de 2016 

OZIRES CASTRO SILVA 
PREFEITO CPF 185.583.725-49 

-100.000.00 
f .R. Gtvpo: O 001 IX 

-3.311 .088,33 

J>IIACA GHJ{JUL'VIO IJ?.t!OUI& zzaa. Glet.7ll0 
CM'J, 41,/UZ.ITQ/l)()()f-8() CSl':fOJ~U<JO 
KYA1l.. JJffl!~1Mrad~nt.a1randJt@boJ.co.m.b.r 

l'ON& (89}3571>-H13 

ADM,2017-20 

LEI COMPLEMENTAR 

D ISPÕESOBRBA RTAÇÃO DOS CARGOS DE DTRlTTOR. 

S DA SECRBTA.RIA MUNI .IPA D 

ASSlSTÊ IDADANIA DO MUNICIPIO 

OZJRl:S C STRO SILV /\. Prcfeilo do Munl~.íplo de B=n"'a Gr.mde do Ribeiro, no uso 

de ua.s atribujções legais, FAÇO SABER que a Clm= Municipal dea-eut e eu snneion.o e promulgo 

a seguinte l..c.i; 

Art. 1º. '""'° cri.o.dos no Q uadro de Carg<>S de Provimento cm Comissão, de llv,e nomeaçilo e 

cxom:rnçilo da Sccn:laria Municipal de AssistetJcfa Social e Cidadania. O 1 (um) Cw:go de Dire1or d<> 

Ccnlro de Referência da Assi.Mência Social ( RAS) e 0 1 (um) ·Cargp de Dln,tor do 0,nlro de 

Referência Especializado de Assi•lência Social (CREAS), arnbo com remuneração de R$ 3.000.0() 

(trl-s mn reais.) men:i:.ais. 

§ 1•. Ao Diretor de CRAS/CRllAS, entre oulr.!& :u:ribuiç&s, oompcte: 

1 • J\l'tiC\lllll'. oeompanll.or e avaliiu- o 1:>rooesso de implaotaç~.o dos C-eoll:O de Re<fer@oc1• da. 
Assistência Social • CRAS e dos Cc.tlll'Os de Rcf~ci"- Especial~ de A si teocia Social -
CREJ\S, bem como a im:plemcntaç:lo dos programas, serviços. projeto de :prowçl!o social 
bd.siea ope cionlllizadas nessas unidades: 

II - Diri,g1r g, execução e o mo.nitor41tnento do:s .serYiços, o registro de inforouçõQi e il .avillação­
d.,. 11~ progratn.,.. projetos, serviço• e bcnc:ffeioo; 

lil - participar da eJ.nboraçllo, ru:ompanh.àr e aYali:nr os fluxos e procedimento parn. g:nranlir a 
cfctiva.ç-ão da. rcferCncin e. contra rcfcrCnci.11~ 

IV - Dirigir a c,.ccuçllo da.s ações, de forma a manlcr o d io!Jo110 e, garantir a participação do 
profissionais, bem oomo das familias inscridru, nos serviços ofcm1do• pelos CRAS e CREAS. 
e pe] a rede prestadora de !-.erviço no ten-i t.ório; 

V - Dcflnir, com participação da equipe de pl'Ons.sJonais, os -cri térios de tnc,lus.1-o~ 
scompanhamcn10 e dcsUgamento das {am.ll ias, dos serviços ofertado nQs CRAS e CREAS: 

vr - Coonien:ar a defin1ç· 01 j unto com a ~uipe d!!: profi~sio·n:iiis ~ N:ptt:senu1n te. da n!d~ .s.óeio 
assistenc.i:iil do 1:e.rritóri.o., o fluxo de e.ntrad:i., acompanhamento, moni1oramento, a·val i.aç o e. 

óesligruna110 das famfiias e i.n(livfduos nos serviços de p:oieçl!Q soc.iiu básica da rede 
soeloassi ten.ciill refe.renciil.d ao~ CRAS e CREAS; 
vn - promover • a_rticuloçllo ontrc ""'rviços, t_ransfcri!ncia de rendo " benefício._ 
soeioassistenciilis n área de abrangência dos CRAS e C:REAS; 

VII] • definir, junto oom a equipe t6cnlca. os meios e as femiroentas ceóJico-melodológlcos 
de l:ra.lJ<Llho social com fnmfiias e do$ serviços de oonviVi!ncla; 

IX - Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gi::stor. da efictici.a, cficiencfa e i·mpaclo~ d.os 
progra_rna.s, ~rviço..~ e projetos na qualidade de. vida do!i: u~u:irio.s,; 

X - Eletua.r ny(les de m•peamcwto, articulaçllo e poleocialiiaç.fto da 11:de soeions~j ten.ciaJ oi;, 

1Mitórlo de abrangencia do$ CRAS e CREAS. bem oom.o fazer a gestilo local desta rede: 

XI • Eferuar ações de mnpcrunen10 e ilrtieulaçil.o d redes de apolo informa.is e,tlste,ues no 
1"11itórlo (lidoranças oomun_itma.,;, a.noci.açõ.-s de bai_rro); 

xn - coonlcn..- a alimenláçl[O de ,i,1ema., de informáçl[o de !imbito local e monitorar o c,nvio 
regular e nos prazos, de infon:n;iç&s sobre os serviços socioassisienciad referenciados. 
encilminhilndo--oo à Scc:,,-re1aria Municipal de A sistên.cia Social e Cidad1111in: 

xm • PáJticip:ir dos procuso de llrticulnoçilo rn1er.etorlill no tetrlt6tio dos CRAS e CREAS; 

XIV - Averlgullr ;,s necessidades de capacit çilo da equlpe de refei:êócfo e fofonn.ilr a 
Secretaria Munidpa.l de AssiMêrlcia Social e ·idad:mia; 

XV - Pl.nncjnr e coordenar o prOcCsso de busca nth·a no 1erril6rlo de abrnn~ncrio dos CRAS e 
CREAS, em consonllncia com dil'etrizes da S=raria Municipal de Assisl!ncia Social e 
Cid:idan:ia; 

XVI • p:l.rtic::iplír dói< reuni~ de plilnejrunento promovida pela SécTCt:uin Municipal de 
As~istência Social e Cid~~ conlrit>lJ'fado com sugestOes e crntégicas p:llll a melhoria do,;: 
serviços a serem prestados; e 

XVII • parcicipu de reuniões s.is1em:llicas na Secrelaria MunicipaJ de Ass.istencla Social e 
Cidado,nia. com" p~oça dc-coordei,ado1es d>";> outro:< RAS e CR6AS e, quando for o c•$0• 
de representantes d11 proteç!o especial. 

!í 2•. Para o pro,•intcnto dos =.e,os de Diretor de CRAS/CREAS será exigido: 

1 - Ensino superior completo: 

rr -Oomfnio da 11/-gi, lação refcn;ntc il polftica nacional de a.~i•lêncio . ocial e d.ircilocs socia is; 

IV - Conhecimc,nto dos serviços, progTama.'\ projc to:iil clou bcncffoios socioa.llilsistcnciais; e 
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VI - Boa capacidade de gestão, em cspc.ciAI para lidar com informações, planejar, monitorar e 
acoropiUlhnr os serviços sodoassiste11cinis, bem como de ge.rencfor a rede socioassistencial. 
local. 

Art. '1!'. O pro11imen1.o dos cargos criados por esta Lei será de livre nomeação e exoneração pelo, 

Prefeito Municipal. e dar-se--á de acordo oom a conveniência. e oportunidade, e disponibilidade de: 

zccursos orçamentário , cm consonância com o disposto no art. 169, ~ 1", da Constíwição Federal. 

Art. 3". As despesas decorrente da execuç o desta l.ci correrão por coma das dotações orçamentária 

próprias, su plemeot:idas se oe«ssário. 

Art. 4°. Eslll Lei e1mn em vigor D.a (la1a de sua publicação. 

GABINETE. DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO 00 
PIAUÍ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS 00 MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 2018 (DOIS 
MIL E DEZOITO) 

OZIRES c~o SILVA 
• PRF..FErro"::~1C[PAl.. • 

Esta Lei foi sancionada, promulgada e publicada aos 17 (dezessete) dias do mês de, 
dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

LEI MUNICIPAL N11 086, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

·Dlspõo sobro a autorização para Instalação de, 
cê.meras de moni\oramenlo em ponto5' 
cstrat6g cos no Município do Baixa Granclo do 
Ribeiro - PI, e dá outrai;. providências· . 

Art. 1 •. Fica o Municipio de Baixa Grande do Ribeiro - PI autorizado a instalar 

dispositivos de câmeras de vigilli.ncla em ruas, avenidas, feiras livres, escolas públicas. 

prnfel tura mun clpal, câmara municipal, hospitais, posto de saúde, centro comorclal . 

espaços festivos, pontos lutfatioos, entradas e saídas CIO município. e pontos 

estratéglcos locais, visando à proteção e oonservação no âmbito do município. 

Art. 2•. O Município do Baixa. Grando do Ribeiro dovorá powulr sistema do 

monitoramento oontondo: 

a) Câmeras com sensores capazes de captar imagens em cores com 

rnsolução capaz de permldr a clara ,dontlflcaç!lo do criminosos o suspoltos. 

l)em como ve1cu10 em gere.1 oom, sistema oe consulta oe placas em tempo reai 

para análise de suposta restrição de roubos e/ou furtos ou mandato de 

aprnensão Judfclal; 

b) Equipamento que permi ta a gravação Simultânea e ininterrupta dasa 

imageni; geradaii por todas as câmeras; 

c) Gravação slmulmnea, permanente e Ininterrupta das Imagens de todas as 

câmeras, de forma que semp.re se tenha an-nazenadas, no equipamento de, 

controle , as imagens nas últimas 24 (vinte e qu.atro) horas; 

d) Equipamento de gravaç o de caixa de proteção e instalação em local não 

permita sua violação ou remoção ; 

e) Equipamento com alimentação de emergência capaz de mantê-lo operante 

por no minimo 02 (duas) horas, no caso de falhas no fornecimento de energia. 

elé1r1ca 

Art. 3R_ É vedada a publica.ção de imagens de pessoas que venham provocar 

oonstrangimentos, ferir-lhe a honra e a mOfal, exceto nas situações de práticas 

derituosas ou por expressa autorização judlcial. 

Parágrafo Ünico • Ficam proibidas as publicações e veiculações de 
imagens de crianças e adolesoenl.es nos termos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, Lei Federal no 8,069190, art 143 e 24 7 § 1 O. 

Art. 411 . Todas as despesas decorrente.s desta lei serão custeadas pela rubrica 

orçamenl:ã1ia n• 4.4.90.5 1.0 - OBRAS E INSTALAÇÕES, constante do Orçamento 

Vigente. 

Art. s•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. s•. Revog,am-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO P,REFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RI BEIRO, ESTADO 
DO PIAUÍ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE IDE2EMBRO DO ANO DE 2018 
(DOIS MIL E DEZOITO) 

ozoo;s c"1,Jo sn..v A 
• PREPEITO~~ICIPAI. · 

Esta Lei foi sancionada, promulgada e publicada aos 17 (dez.essete) dias do mês de 
dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezofto). 

PIIAÇA CHl(l(J1Nl1D EZBQIJIJ!L Z11il, GKN11IO 
CNPJ, 41.!Jil!L/18/0()(JI..IJO Gl!Afl4.11/18--000 
EIMAlL. ~drbBtzav;,Mlt@boJ.oam.br 

i'ONB: (/Jii}8570--lf'T{J 

ADM:2017-20 

LEI MUNICIPAL N 11 087, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018. 

STITtJl O PLANO M-ur-lCTPAL DE 
EDUCAÇÃO AMBIE AL E DÁ OUTRA 
PROVIDftNCIAS. 

·aç,o s:lbec que Clmaro Mw:ticipo.l aprovou e eu, Prefeito do Município de Baix:ii 

Orand.c do Ribeiro, sanciono e promulgo :a seguinte Lc:i.; 

A.rt. 1•. Fica instituído o Pl:cno Monicipo.l ele &lucaçno Ambient 1 • 'PMS A. nos u,rmos do 

Anexo· Único que inlégrà C5tà Lei. 

An. 2·. O Plano Mo.o.icipal de Bducaç~ A.mbieotal . PME.A vi!l:I a imelll'3Çllo elas a9Õe& ele 

Educação Amb.le11tal e léfil coroo objetivo principal a.a>illl.ar o s atores &Oeiais ligados à 

Educaçi!.o Ambiental o se reconhecerem, coaectru,d.o-os ao w:tiver o dn rede p11blicn de ensino 

de B aixa Grande do Ribeiro. 

Art. 3•. As revis- do Plano Municipal de 6duc:,.çilo Allibienw - PMEA ser;i.o fcila$ 

med.i.-ánte ato nommtivo do Poder Executivo. 

Art. 4°. R cvQgada...'tõ S4 dis()O.S:i~ cm OQntrária, Esta l...,ci entra cm vigor na data de 5.ua 

pubHcaç:io. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA DE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO, ESTADO 
00 PIAUÍ, AOS 17 (DEZESSETE) DIAS DO Mla:S DE 1DEZEMBAO DO ANO DE 2018 
(DOIS MIL E DEZOITO). ~ 

OZIRES C O SILVA 
• PREFEITO ICIPAL • 

Esta Lol foi sancionada, promulgada o publlcada. aos 17 (dozossoto) dlas do mc'Js Cio 
dezembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 


